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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
CORREGEDORIA GERAL
RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 22/2018
DATA DA VISITA: 16/05/2018
PROCURADORIA DE JUSTIÇA: 1ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MOACYR SOARES DA MOTTA
CÂMARA A QUE É VINCULADO: 1ª Câmara Cível e Câmaras Cíveis Reunidas
1) DADOS PESSOAIS E FUNCIONAIS
	1.1 Data do vitaliciamento na carreira
	08/05/1980

	1.2 Data de nomeação na Procuradoria de Justiça
	30/11/1990

	1.3 Atribuições
	Dentre outras: 
· Oficiar perante as Câmaras Criminais e Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe e perante o Conselho Superior da Magistratura, quando as funções lhes forem delegadas pelo Procurador-Geral de Justiça;
· Remeter à Corregedoria-Geral suas apreciações e quaisquer referências sobre a atuação do Promotor de Justiça;
· Presidir ou integrar comissão de processo disciplinar;
· Receber intimação pessoal nos processos em que oficiar o Ministério Público, podendo interpor recursos; (http://www.mpse.mp.br/Procuradorias.aspx)

	1.4 Exerce outra função/atribuição junto à Administração Superior ou aos Órgãos que compõem o MPSE? 
	Sim (X)         
Não (   )
Em caso positivo, especificar: Colégio de Procuradores de Justiça e na substituição automática do Corregedor-Geral do Ministério Público.

	1.5 Reside na unidade de Lotação?
	Sim (X)
Não (   )
Em caso negativo, indicar ato que autoriza: _____________________

	1.6 Endereço Residencial
	Aracaju/SE

	1.7 Exerce o Magistério
	Sim (   )      
Não (X)
Em caso positivo, especificar a(s) entidade(s) de ensino, carga horária e se exerce algum cargo administrativo: 

	1.8 Férias/Licenças/Afastamentos
	Período de férias do último ano: NÃO SE APLICA
Período de licenças do último ano:  NÃO SE APLICA
Período de Afastamento do último ano:  NÃO SE APLICA


1.9 Observações da Corregedoria-Geral

O Procurador de Justiça Dr. Moacyr Soares da Motta comunicou as férias à Corregedoria Geral, cumprindo-se com o disposto no art. 104 da Lei Complementar 02/90.


A atual distribuição das atribuições das Procuradorias de Justiça do Ministério Público de Sergipe foi disciplinada pela Resolução CPJ nº 002/2013, atualizado pelas Resoluções do Colégio de Procuradores de Justiça nº 003/2014, 014/2014 e 002/2017, dividindo a atuação das 14 Procuradorias de Justiça junto à Câmara Criminal e 1ª e 2ª Câmaras Cíveis, do Tribunal de Justiça de Sergipe.


A atuação do Procurador de Justiça ora correcionado se dá perante a 1ª Câmara Cível do TJ/SE e, eventualmente, nas Câmaras Cíveis reunidas.


Todavia, como antes da Resolução nº 002/2013, todos os Procuradores podiam atuar em processos de qualquer uma das Câmaras, fossem cíveis ou criminal, se o Procurador ou seu antecessor na Procuradoria oficiou em um feito, haverá vinculação neste feito, mesmo que de atribuição diferente da atual, conforme disposto no art. 8º da referida Resolução:

Art. 8º. Os processos cíveis e criminais distribuídos aos atuais Procuradores de Justiça antes da entrada em vigor da presente Resolução, assim como os que possuírem relação de conexão, continência ou acessoriedade, permanecerão vinculados às Procuradorias de Justiça por eles titularizadas na data da publicação desta Resolução.

Por essa razão é que se pode verificar atuação do Procurador correcionado em alguns processos criminais. 

2) DADOS DA PROCURADORIA
	2.1 Servidores
	Nome:                        
– Larissa Soares Guimarães Prado de Oliveira, matrícula nº 1.543 – Cargo de Assessora (comissionada);
– José Almiro Ávila Oliveira Santos Júnior, matrícula nº 90.726 – Estagiário;
– Matheus Morais de Oliveira Melo, matrícula nº 1.921 –  Cargo de Assessor (requisitado)
– Ricardo Monteiro Mota, matrícula nº 402 – Cargo de Assessor (comissionado)

	2.2 A estrutura de apoio é
	(X) Satisfatória
(   ) Insuficiente
Observações:

	2.3 Horário de Funcionamento da unidade
	07:00h às 14:00h

	2.4 Dias/Horário de atendimento ao público
	Segunda à Sexta-feira das 07:00h às 14:00h

	2.5 Quantitativo médio de atendimento ao público semanal
	01 (uma) pessoa por mês

	2.6 Há registro dos atendimentos realizados ao público externo (partes/advogados/comunidade)
	Sim (X)      
Não (   )

	2.7 Livros/Pastas (físicas ou eletrônicas) existentes na Procuradoria
	( X )  Ofícios recebidos.
( X )  Ofícios expedidos.
(X) Atos, avisos, instruções normativas, recomendações, portarias e outros normativos do Conselho Nacional do Ministério Público, Procuradoria-Geral de Justiça, Corregedoria Geral e Coordenadoria Geral.
( X )   Portarias de Procedimento Administrativo Preparatório e Inquérito Civil instaurados.
( X ) Controle de atendimento ao público.
( X ) Peças Processuais elaboradas na Procuradoria.
(   ) Eleitoral.
( X ) Livro de carga/protocolo.
cópia de preenchimento dos formulários – sistemas do MP e CNMP
( ) Outros. Especificar: _________________________

	2.8 Equipamentos existentes na Procuradoria
	(05) quantidade de computadores
(02) quantidade de impressoras
(01) quantidade de scanners
(00) quantidade de fax
( ) outros equipamentos. Especificar: ______________

	2.9 Observações Gerais
	


3) ATUAÇÃO JUDICIAL – Análise Quantitativa (Estatística do Cartório do 2º Grau)
	TABELA 01 – (Dados referentes aos últimos 6 meses – fls. 23/45)

	Processos Recebidos
	600

	Processos Devolvidos
	600

	

	Manifestações de Mérito
	421

	Contrarrazões
	13

	Cotas pela Não Manifestação do MP
	41

	Diligências
	11

	Cotas pela Redistribuição 
	27

	Cientes
	36

	Recursos Interpostos
	0

	Outras Manifestações 
	50

	

	Designações para participar de Sessões nas Câmaras/Pleno do TJSE
	11


4) ATUAÇÃO JUDICIAL – Peças analisadas 
	Tipo de peça
	Quantidade analisada
	Processos 
	Observações da Corregedoria Geral

	Manifestação de Mérito
	04
	201700832774
201700726041
201700728461
201800804805
	Pareceres bem elaborados, balizado em teses doutrinárias e jurisprudência de Tribunais Superiores.
Aspectos externos padronizados e organizados. 

	Contrarrazões
	04
	201800806333
201700712673
201511600540
201700727234
	

	Cota pela Não Manifestação
	04
	201700732349
201800805206
201700718875
201700732563
	

	Diligências
	01
	201600719387
	

	Recursos Interpostos 
	-
	-
	

	Outras Manifestações
	03
	201800800734
201700612816
201700732941
	


5) AVALIAÇÃO QUALITATIVA DA ATUAÇÃO FUNCIONAL

	5.1 Exercício da função pedagógica da cidadania


	NÃO HOUVE A OPORTUNIDADE 

	 5.2 Incentivo ao controle de constitucionalidade


	NÃO HOUVE A OPORTUNIDADE 

	5.3 Atua ou atuou em casos complexos ou de repercussão social no último ano
	 NÃO HOUVE A OPORTUNIDADE


6) ATIVIDADES EXTRAORDINÁRIAS, PARTICIPAÇÃO EM GRUPOS DE TRABALHO E COMISSÕES
· Procurador-Geral de Justiça nos biênios de 1998/2000 e 2000/2002;

· Presidência da Comissão constituída pelo Procurador-Geral de Justiça Dr. Orlando Rochadel Moreira para apurar representação movida contra Promotor de Justiça, conforme Ato datado do dia 05/09/2014;

· Substituição do Procurador-Geral de Justiça no período de 07/03/2018 a 09/03/2018, conforme Portaria nº 511/2018;
· Substituição automática do Corregedor Geral do Ministério Público nos períodos de 07/01/17 a 05/02/2017 e nos dias 12, 15 e 16 do mês de março de 2018;
Dentre outras atividades que podem ser verificadas na Planilha de Ocorrências Funcionais adunada ao presente questionário.
7) REGISTRO FOTOGRÁFICO
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CONSIDERAÇÕES FINAIS DA CORREGEDORIA-GERAL
	Análise Quantitativa 

	
	Conceito

	Saldo Processual do Período avaliado*
	( X  ) 0
(   ) 1% a 10%
(   ) 11% a 20%
(   ) maior que 20%
	ÓTIMO

	Média Mensal no Período avaliado
	100 processos/mês

	Comparecimento nas Sessões de Câmaras/Pleno**
	11 designações
11 presenças
	ÓTIMO

	Análise Qualitativa

	
	Conceito

	Manifestações (de Mérito)
	ÓTIMO

	Contrarrazões
	ÓTIMO

	Cota pela Não Manifestação
	ÓTIMO

	Diligências
	ÓTIMO


* Razão entre saldo processual em gabinete e total de processos recebidos
** Razão entre Presenças e Designações no período avaliado

Observou-se que, no período avaliado, de outubro/2017 a março de 2018, todos os processos recebidos já haviam sido devolvidos (fls. 07/11).


No dia da correição, os processos que se encontravam em gabinete eram os que tinham sido distribuídos no mês de maio, não existindo feitos fora do prazo de fechamento da estatística do Cartório da Procuradoria-Geral de Justiça (fls. 07/08).


Verificou-se também que a atuação do Procurador de Justiça Dr. Moacyr Soares da Motta não se limita a intervenção processual, havendo também exercício em outras áreas, a exemplo da substituição ao Procurador-Geral de Justiça e ao Corregedor-Geral.


A 1ª Procuradoria de Justiça estava organizada, com os serviços absolutamente atualizados, com os pareceres devidamente lançados em todos os processos judiciais do mês anterior à correição, não existindo processos há mais de 15 dias em gabinete para manifestação.


Assim, observou-se zelo e cuidado na condução dos trabalhos desenvolvidos pelo Procurador de Justiça Dr. Moacyr Soares da Motta, a frente da 1ª Procuradoria de Justiça do MP/SE.


Por fim, ressalva-se que os trabalhos correcionais verificam a situação da unidade ministerial num determinado momento, e que, mesmo após a Correição, os Procuradores de Justiça devem manter os serviços da Procuradoria em dia e organizados.


Pelo exposto, determino o encaminhamento de cópia deste relatório para conhecimento do(a) Procurador(a) de Justiça interessado(a), para, querendo, manifestar-se sobre seu teor, no prazo de 10 (dez) dias e, após, seja levado ao conhecimento do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, nos termos do art. 126 da Lei Complementar Estadual nº 02/90, do art. 5º, § 2º, da Resolução nº. 149 – CNMP, arts. 10, XI e 85 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público de Sergipe, e art. 64 do Regimento Interno da Corregedoria Geral. 

Como não foram observadas pendências durante a correição, passado o prazo de resposta do Procurador(a) e após apreciação do relatório pelo CSMP, arquive-se.
Aracaju, 17 de maio de 2018
Carlos Augusto Alcântara Machado
Corregedor-Geral do Ministério Público
�	Descrever e especificar as atividades desenvolvidas.


�	Realização de palestras em escolas, associações, Ong's, clubes, etc.


�	Uso de recomendação dirigida ao Poder Executivo e ao Poder Legislativo, com o objetivo de provocar o controle preventivo de constitucionalidade e de representação dirigida ao Procurador-Geral de Justiça ou ao Procurador-Geral da República, com o intuito de promover o controle concentrado de constitucionalidade.
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